
Será considerado aprovado no Módulo, o discente que
obtiver média final igual ou superior a 60 (sessenta)
pontos nas avaliações (PPC Famed, 2017, p.71)
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Após a divulgação dos resultados, as avaliações, inclusive o exame final, deverão
ser disponibilizados aos discentes que o solicitarem para vista da avaliação,
dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, não se computando os
períodos de recessos.

Contra o resultado da avaliação, o discente poderá solicitar ao docente
reconsideração, de modo devidamente formalizado e motivado, em até 5 (cinco)
dias após a divulgação dos resultados. 

Contra a decisão do professor, caberá recurso ao Colegiado de Curso e, em
última instância, à Congregação da Unidade Acadêmica.

 (Resolução Consepe nº 11, de 11 de abril de 2019, Art. 99, §§7º a 12º).

O discente que tenha faltado à realização de uma avaliação poderá requerer a
segunda chamada ao docente responsável pela unidade curricular para
análise e parecer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a sua realização,
anexando a justificativa (Art. 100, Resolução Consepe nº 11, de 11 de abril de
2019, grifo nosso).

Terá direito a outra avaliação na unidade curricular (exame final), o discente que não
estiver reprovado por frequência, e que, no conjunto das avaliações ao longo do período
letivo, obtiver média final igual ou superior a 40 (quarenta) e inferior a 60 (sessenta)
pontos. Para aplicação dessa avaliação, deverá ser respeitado o mínimo de 3 (três) dias
após o término do período letivo, sendo realizada no prazo previsto no Calendário
Acadêmico (art. .
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Dê preferência ao uso do correio eletrônico.

Informe previamente ao discente como deve ser o
processo de comunicação entre discente-docente para
solicitação de vista e recurso das provas. 


